
Prefeitura Municipal de Surubim

Contrato no 05412018.

COi'|TRÂTO OUE ENTRE Sl CELEBRÂÍI| A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURÂ E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E A
EMPRESA LUAN PR0M0ç0ES E EVEIITOS
LTDA,

Contrato de prestaÇáo de serMços que Íirmam, como C0NTRATANTE, o MUNlClPl0 DE SURUBIM,
pessoa juridica de direito público, inscnto no CNPJ sob o n,o 11.361.862/0001-66, com sede na Rua Joáo
Batista, n.080, Centro, nesta cidade, através da SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMrcO, neste ato representada por seu Secretário, o Sr. José Mariano da Silva Júnior, brasileiro,
solleiro, administrador de empresas, portador do RG n" 3.756.307-SSP/PE e do CPF n0 698.424.184-72, e

de outro lado, como CONTRATADA, a empresa LUAN PROIúOçOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.0 05.102.456/0001-86 com sede na Rua Tabaiares, n'232, Baino: llha do Retiro, RecifeiPE, CEP:
50.750-230, neste ato, representada pelo seu sócio-diretor Sr, Rogério Paes e Sílva, brasileiro, solteiro,
empresário, inscrito no CPF: 583.660.91449, portador da cédula de identidade n.o 2.979.641 - SDS/PE,
residente e domiciliado na Rua Do Fonseca, n.0279, apt. 3201, Baino: Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-
290; de acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 09?2018, modalidade I}'IEXIGIBILIDADE DE
LICITAçÃo N" 068/20'18, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alteraçôe§, atém
das demais noÍmais legais pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRA - Do REGIME JURiD|co

A Prestaçáo de Serviços objeto do presente Contrato, de execuçáo indireta, plenamente ünculada
ao Termo de lnexigibilidade e à proposta de preços, rege-se pela Lei Federal n.o 8.666, de 21.06.93, por suas
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, suoletivamente os onncioios da Teoria Geral

dos Contratos e Disposicões de Direito Privado.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste acordo a realização de 01 (uma) apresentaçáo artistica da banda'A Musa", no

dia 08 de setembro de 2018, pelo valor de R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais), por ocasião das Festividades

da Emancipaçáo Politica de 2018, sendo a contratada representante exclusiva da alração em destaque, tudo

conÍorme documentação anexa, proposta da CONTRATADA, termo de inexigibilidade n' 068i2018, que

integram, independentemente de transcriçáo, o presente instrumento contratual.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A efetivaçáo dos serviços de que trata esta Cláusula dar-se-á no eslrito
cumprimento do contido na proposta da CONTRATADA, que integra o presente instrumenlo,

PARAGRAFO SEGUNDO - Os acréscimos náo previstos na caracterização do objeto contido nesta Cláusula
e necessários ao seu flel cumpnmento, só seráo efetivados com base em Relatório circunstanciado da
Comissão Técnica da CoNTRATANTE e mediante préüa e expressa autorizâção do Setor solicitante, sob
pena de nulidade, promovendo-se a responsabilidade de quem deu causa.

PARAGRAFO TERCEIRO - É de integral responsabilidade da CONTRATADA o pagamento do artista, banda

e todos os integrantes da equipe, respondendo pelas despesas dos encargos trabalhistas, preüdenciários e
fiscais desses, bem como por todas as obrigaçóes assumidas com os participantes do show

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
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Fone/fax: (81) 3634.í í 56 / 3634-32ií6

I
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0 contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo periodo de 60 (sessenta) dias,

observadas as exigências do art. 57, da Lei n' 8.666193.

CLAUSULA QUARTA - DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

O valor global deste contrato é de R§ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a ser pago em parcela única
após o evento, em alé 20 (ünte) dias.

PARAGRAFO ÚrutcO - A CONTRATADA emitká a documentação comprobatória, legatmente aceita,
referentes aos serviços efetivamente realizados, como condiçáo do pagamento previsto nesta Cláusula,

CúUSULA oU INTA - DOS RECURSOS FII{ANCEIROS

0s recursos alocados para a realização do objeto do presente acoÍdo serão oriundos das seguintes
dolaçóes orÇamentárias:
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CúUSULA SEXÍA - DAS ALTERACÔES

As alteÍaçóes porventura necessánas ao Íel cumprimento deste Contrato serão efetivadas na forma
e condições do art. ô5 da Lei no 8.666i93, formalizadas preüamente através de Termo Aditivo, devidamente
homologado, que passará a integrar este conÍato para todos os fins legais.

CLAUSULA SETIMA- DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das constantes dos arts. 66 e 67 da Lei no

8.666/93, a comunicaçá0, através do Serviço de Contabilidade, aos órgãos incumbidos de arrecadação e

fiscalizaçáo dos tributos municipais, as caraclerísticas e os valores pagos reíerentes à liquidaçáo da despesa
deste Contrato,

PARAGRAFO PRIMEIRO - No que tange à conüataçáo de som e luz, a CONTRATANTE se res

em realizála de acordo com a rider da CONTRATADA.

Rua João Batista, 80 - CentÍo - Surubim / PE - CEP: 55.750{00
Fonelfax: (8í ) 3634-í í56 / 36343245

vrÇos DE TERCETRoS- PESS0A JURíDtCA
ROPIOS

0 regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Surubim as prenogativas constantes
dos art. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais sáo reconhecidas pela Contratada.

CúUSULA OITAVA- DoS DIREIToS E DAs oBRIGACOES DAs PARTES I
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PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá realizar e ao Íinat da apresentaçáo disponibilizar
registros ÍotográÍicos e de vídeo da apresentaçã0.

PARAGRAFO TERCEIRO - São conferidos à CONTRATADA os direitos relacionados no art. 59, parágraÍo
2o do art. 79 e art. 109, da Lei no 8.666/93.

PARAGRAFO QUARTO - Fica devidamente esclarecido que a CONTRATADA se responsabiliza pelas

medidas a que está sujeita perante a Ordem dos Músicos do Brasil, estabelecidas na Lei n" 3.857/60.

PARAGRAFO QUINTO - São de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer obrigaçôes devidas
ao Escritório Central de Anecadação e Distribuiçáo - ECAD ou outras instituiçoes relacionadas às
apresentações artísticas ünculadas a esla contrataçáo.

PARAGRAFO SEXÍO - A CONTRATANTE poderá efetuar gravação ou qualquer tipo de registro da
apresentaçáo realizada, para fins de comprovação da execução dos seúços.

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA deverá cumprir felmente os hoÉrios estabelecidos na
programação oÍcial do evento, chegando ao local do show com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos
e, realizando show com duraÇão minima de lh4omin (uma hora e quarenta minutos) para eütar transtornos
em relação aos horários defnidos,

PARAGRAFO 0|TAV0 - A CONTRATADA não pode realizar quaisquer tipos de propaganda, publicjdade ou

anúncio durante a sua apresentaçáo.

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA náo veiculará nenhum tjpo de propaganda partidária gratuita e de

nenhum tipo de propaganda politica vinculada ao objeto deste instrumento, em atendimento às normas,

previstas no Calendário Eleitoral e na Lei das Eleiçóes (Lei n" 9.504197).

PARÁGRAFO DÉClMo - A CoNÍRATADA nâo pode transferir a terceiros, a qualquer título, no todo ou em
parte, o objelo deste Contrato.

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - A CONTRATANTE obnga-se ainda a:

. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;

. lndicar, formalmente, o gestor pâra acompanhamanlo da execuçáo contratual e, se necessário, fscal

designado para auxiliáJo na avaliação periódica da prestação dos serviços;

. Analisar os documentos relativos à compmvação do pagamento de todos os salários, benefícios e

encargos;

. Receber e acompanhar a relação nominal dos empregados contratados;

o Manter livro de registro, no qual deverão ser documentadas as oconências havidas, devendo notificar

a empresa sobre tais oconências, valendo-se, inclusive, da aplicaçáo de âdvertência ou multas;

. Fiscalizar o cumprimênto das obrigaçoes e encargos sociais e trabâlhistas;

. Solicitar regularmente os comprovantes de pagamento que demonstrem a regularidade da empresa

conratada.iunto ao FGTS, Previdência Social e CND - Certidáo Negativa de Dêbito, conespondente

ao mês da última competência vencida;

. Atestar a Nota Fiscal/Fatura (Artigos 67 e 73 da Lei n' 8.666/93 e artigo 63 da Lei n" 4.320/ô4),

- DA RESCISAO
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0 presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condiçóes, sem prejuízo do disposto no

aí, 78 da Lei n.08.666/93, com as atterações introduzidas por leis postenores.

l- Pela Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação

de interesse, nos termos do art. 58, ll, c/c art. 79, l, da Lei 8.666/93. Não sendo permitida esta a Contratada,
por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e atribuível, táo somente,

ao Ente Federativo,

ll - Por ambas as paÍtes: a) Na oconência de caso foÉuito ou força maior, regularmente comprovado,

tomando absolutamente inüável a execução do ContÍato.

§ '10 - Na hipótese de rescisão contÍalual nas Íormas preüstas nos incisos I a Xl, art.78 da Lei no 8.66ô/93 e

demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos serviços já

prestados e aceitos comprovadamenle.

§ 20 - Quando a rescisão ocorÍer com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei 8.666/93 e demais normas

legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver soírido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até

a data da rescisã0.

CLAUSULA DECIMA- DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, a CONTRATADA ficará sujeita às
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa:

a) advertência. b) Multa de até 100/o {dez por cento) do valor do Contrato pelo descumprimento de qualquer

obrigaçáo prevista no Edital ou Contrato; b.í) Multa de 10% (dez por cento) do valor da apresentação pelo

descumprimento da não apresentação do registro ÍotogÉÍico exigido; b.2) Multa de 10% (dez por cento) do

valor da apresentação pelo descumprimento da Íilmagem; c) impedimento de licitar e contratar com a

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das demars penalidades cabiveis, na forma

do art, 87, lll da Lei n" 8.666i 1993; d) declaração de inidoneidade para Iicitarou contratar com a Administração
Pública, na forma do art. 87, lV da Lei n'8.666í993.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O valor da multa deverá ser recolhida pela CONTRATADA, aos cofres da

Tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebtmento da notiÍicação da
penalidade, sem prejuizo da rescisão por paÍte da CONTRATANTE;

PARAGRAFO SEGUND0 - 0 valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será

descontado do pagamento eventualmente deüdo pela CONTRATANTE ou cobrado.judicialmente.

PARAGRAFO TERCEIRO - As sançóes preüstas poderão ser aplicadas cumulativamente ou ná0, à pena de

multa.

PARAGRAFO QUARTO - DecorÍido o prazo de defesa sem que a CONTRATADA se pronuncie ou se Íor

considerada procedente a multa, esta seÉ notiÍicada a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo

de 03 (tres) dias úteis, a contar da notificaçáo pela autoridade competente.

PAúGRAFO OUINTo - Recolhida a multa a que se refere esta Cláusula, poderá a CoNTRATADA,

querendo, apresentar deÍesa que sendo provida ser-lhe-á devolüda a quantia no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados do pedido da devoluçà0.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

Rua João Batistâ, 80 - centro - Surubim / PÉ - CEP: 55.750-{100
Fone/faxr (8í ) 363,1-í í56 / 3634-3246
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Conforme disposto no art. 6í, Parágraío Único, da Lei 8.666i93, a publicação do presente instrumento

será efetuada em extrato, no local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do môs seguinte ao de sua assinatura,

para ocorer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conendo à conta do Municipio de Surubim a respectiva

despesa.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do FORO E DAS DISPOSICOES FINAIS

§ ío - A Contratada reconhece o direito do Município de Surubim de paralisar a qualquer tempo ou suspender

a prestâção do serviç0, mediante o pagamento único e exclusivo dos serviços já efetuados.

§ ? - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de Surubim ou a

terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruiçoes, isentando o

Municipio de Surubim de todas e quaisquer reclamações pertinentes.

§ 30 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressÕes de atê 25% do

objeto mntratado, nos termos do §1o, artigo 65 da Lei n" 8.666193 e demais normas legais perlinentes.

§ 40 - Sob o pálio do ad. 55, § 20, da Lei 8.666/93, Íica eleito o foro da Comarca de Surubim - PE, como

competente, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvórsias deconentes da execução do presênte Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e para um só

efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

'"1 Surubim(PE), 05 de setembro de 20'18

Desenvolvimento Econômico
Sr. José Manano da Silva Júnior

Contratantê'
Luan es e Eventos Ltda

Contratada

,uI.

Testemunhas:
CPF/MF:

1

t.n.4AC.NLl C /t\4Fr- 8.7

Rua João Batista, 80 - Centro - Su.ubim / PE - CEP: S5.75tt{r00
Fone/fax: (8í) 3634-í í56 t 363432ir6

Nos termos do § 3'do Art. 55 da Lei 8,ô66/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da

despesa, os serviços de contabilidadê comunicarà0, aos órgãos incumbidos da anecadâçáo e iiscâlização

de tributos da Uniá0, Estado ou Município, as câracterísticas e os valores pagos, tudo em confoÍmidade com

o disposto no Art, 63 da 1ei4.320, de 17 de março de 1964.

Secretaria de Alricultura e

T \t
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